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LEI AGNELO/PIVA  

NORMAS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO COB

De acordo com a Lei Agnelo/Piva os recursos devem ser aplicados 
exclusivamente em seis ações, conforme estabelece a Instrução 
Normativa 039/2001 do TCU, a saber:

1.1 Programas e projetos de fomento

1.2 Manutenção da Entidade

2.3 Formação de recursos humanos

3.4 Preparação técnica

3.5 Manutenção de atletas

4.6 Organização e participação em eventos esportivos



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 1.1 - Programas e Projetos de Fomento

ÅDesenvolvimento de candidaturas para sediar eventos esportivos 
internacionais no Brasil, tais como: Jogos Olímpicos, Jogos Pan -
americanos, Campeonatos Mundiais, Competições Pré - Olímpicas, 
Jogos Sul - americanos, torneios e competições internacionais.

Å Aquisição de equipamentos e materiais esportivos e 
administrativos para o COB e para as Confederações Brasileiras 
Dirigentes dos Esportes Olímpicos.

ÅCriação, adaptação, construção, instalação, administração e 
manutenção de unidades como: Centro Olímpico de 
Desenvolvimento de Talentos, Museu Olímpico, Academia 
Olímpica, Centro Olímpico de Alto Rendimento e Centro de 
Treinamento.



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 1.2 ïManutenção da Entidade

ÅManutenção administrativa do Comitê Olímpico Brasileiro e das 

Confederações Brasileiras Dirigentes dos Esportes Olímpicos.



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 2.3 ïFormação de Recursos Humanos

ÅOrganização e realização de cursos técnicos, de gestão, medicina 

esportiva e antidoping, no Brasil.

ÅOrganização e realização de assembléias, congressos, seminários, 

feiras e simpósios na área esportiva, no Brasil. 

Å Participação em simpósios, seminários sobre esporte, gestão, 

medicina esportiva e antidoping, no Brasil e no exterior.

Å Formação de profissionais e mão - de - obra especializados na área 

esportiva.



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 3. 4 - Preparação Técnica

Å Treinamento, no Brasil e no exterior, das equipes das diversas 

modalidades esportivas que integrarão as delegações do COB para 

participar dos Jogos Olímpicos de Verão, Jogos Olímpicos de 

Inverno, Jogos Pan - americanos e Jogos Sul - americanos.

Å Pagamento da infra - estrutura de treinamento e contratação de 

comissões técnicas remuneradas.



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 3.5 ïManutenção de Atletas

Å Auxílio de manutenção, alimentação e instrução.

Å Pagamento de despesas realizadas por ocasião dos treinamentos 

e competições.

Å Ajuda de custo ou diárias destinadas à manutenção e locomoção.

Å Todas as despesas citadas poderão ocorrer no Brasil ou no 

exterior.



LEI AGNELO/PIVA                                       
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação 4.6 ïOrganização e Participação em Eventos Esportivos

ÅOrganização, realização e participação em competições esportivas 

nacionais e internacionais, no Brasil.

Å Participação em treinamentos e competições esportivas, oficiais e 

amistosas, no exterior.



LEI AGNELO/PIVA                                    
ARRECADAÇÃO                                                      

ïde janeiro a dezembro de 200 9 ï

FUNDO OLÍMPICO R$ 113.477.290,61

ESPORTE ESCOLAR R$ 11.347.729,14

ESPORTE UNIVERSITÁRIO R$ 5.673.864,81

COB R$ 96.455.696,66



LEI AGNELO/PIVA                                       
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO COB                                   
ïde janeiro a dezembro de 200 9 ï

Realizado 2009 (R$) 

RECEITA TOTAL 113.477.290,61

Total aplicado no COB 49.145.351,23

1.1 Programas e Projetos de Fomento 16.382.379,94

1.2 Manutenção da Entidade 22.838.183,94

2.3 Formação de Recursos Humanos 

3.4 Preparação Técnica 6.305.742,65

3.5 Manutenção de Atletas 59,2

4.6 Eventos Esportivos 3.618.985,50

Total aplicado nas Confederações 32.076.274,07

Pelas Confederações 32.076.274,07

Total aplicado no Esporte Escolar 9.118.263,22

4.6 Eventos Esportivos 9.118.263,22

Total aplicado no Esporte Universitário 4.343.791,33

4.6 Eventos Esportivos 4.343.791,33

Variação do Fundo de Reserva 18.793.610,76



LEI AGNELO/PIVA
APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CONFEDERAÇÕES 

POR AÇÃO ïde janeiro a 

dezembro de 200 9 -
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Total Aplicado - R$ 32.076.274,07



LEI AGNELO/PIVA                                       
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO COB

Esporte Escolar

- de janeiro a dezembro de 200 9 -

Realizado 2009 (R$) 

Receita Total 11.347.729,14

Realizado Total 9.118.263,22

    4.6 Eventos Esportivos 9.118.263,22

Variação Total 2.229.465,92



LEI AGNELO/PIVA                                       
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO COB

Esporte Universitário

- de janeiro a dezembro de 200 9 -

Realizado 2009 (R$) 

Receita Total 5.673.864,81

Realizado Total 4.343.791,33

    4.6 Eventos Esportivos 4.343.791,33

Variação Total 1.330.073,48



LEI AGNELO/PIVA                                       
SALDO DE CAIXA EM 31/12/200 9

1. Os números acima refletem exatamente a posição 
dos saldos do dia 31 de dezembro de 2009.

2. Todos os recursos disponíveis estão depositados 
em caderneta de poupança na Caixa Econômica 
Federal (CEF).

3. O saldo de caixa em 31 de dezembro de 2009 será 
impactado em 2010 por compromissos que estão 
no ñcontas a pagarò do m°s de dezembro de 2009.

Poupança COB/Confederações 8.229.652,79

Poupança Esporte Escolar 8.498.999,98

Poupança Esporte Universitário 10.306.438,03

TOTAL 27.035.090,80



LEI AGNELO/PIVA                                    
TRÂMITES PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

AÇÃO RESPONSABILIDADE

1.   Elaborar plano de trabalho Confederações

2.   Elaborar plano orçamentário anual Confederações

3.   Aprovar o plano de trabalho Comitê Olímpico Brasileiro

4.   Encaminhar o projeto ao COB Confederações

5.   Protocolar a solicitação Comitê Olímpico Brasileiro

6.   Analisar a solicitação Comitê Olímpico Brasileiro

7.   Aprovar a solicitação Comitê Olímpico Brasileiro

8.   Liberar os recursos da solicitação Comitê Olímpico Brasileiro

9.   Executar o projeto Confederações

10. Acompanhar o projeto Comitê Olímpico Brasileiro

11. Prestar contas do projeto Confederações

12. Analisar a prestação de contas Comitê Olímpico Brasileiro

13. Aprovar a prestação de contas Comitê Olímpico Brasileiro



LEI AGNELO/PIVA                                    
PROJETOS APROVADOS

Em 2009 o Comitê Olímpico Brasileiro 
aprovou 4.208 projetos, sendo 4.134 

do percentual das Confederações e 74 
do Fundo de Reservas, uma média de 
17,17 projetos/dia (245 dias úteis).



GESTÃO        
ADMINISTRATIVA


